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PROTOCOLO DE ARTICULACAO ENTRE A PROTECAO SOCIAL BASICA
(CRAS) E A PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE
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1. Descricao e Justificativa

Este protocolo define fluxos, procedimentos e responsabilidades para a
articulagédo entre o Centro de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) e o
Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social (CREAS), no ambito
da Protecdo Social Especial (PSE) de Média Complexidade. Seu objetivo &
aprimorar 0S servicos socioassistenciais, promovendo a integralidade da
protecdo, a continuidade do acompanhamento e a articulagédo intersetorial, em
conformidade com a Politica Nacional de Assisténcia Social (PNAS - Lei n°
8.742/1993), a Tipificacdo Nacional de Servicos Socioassistenciais (Resolucao
CNAS n° 109/2009) e a Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD - Lei n°
13.709/2018).

O documento assegura a prevencao de riscos (CRAS) e a reparacéo de
violacbes de direitos (CREAS), respeitando os principios de territorializacao,
confidencialidade, equidade e inclusdo (considerando género, raca, etnia,

orientacao sexual, idade e deficiéncias).

2. Objetivos

Promover o trabalho em rede entre CRAS, CREAS e a rede de garantia
de direitos (ex.: Conselho Tutelar, Saude, Educacédo, Ministério Publico).

Garantir atendimento integral, direcionando familias e individuos ao nivel
adequado de protecdo: PSB para prevencédo ou PSE de Média Complexidade

para reparagao.

Estabelecer fluxos de referéncia e contrarreferéncia claros, ageis e

monitoraveis, com prazos exequiveis.

Otimizar recursos, evitando duplicidades por meio de comunicacao

segura e compartilhamento de informacfes com consentimento explicito.



Fomentar planejamento colaborativo, andlise de casos e capacitacdo

continua, por meio de reunides regulares e feedback estruturado.
3. Competéncias e Definigdes no SUAS

CRAS (Protecdo Social Basica - PSB): Porta de entrada do SUAS, atua
preventivamente no fortalecimento de vinculos familiares e comunitérios, com
foco territorial. Oferta principal: Servico de Protecdo e Atendimento Integral a
Familia (PAIF).

CREAS (Protecéo Social Especial - PSE de Média Complexidade): Atua
em situacdes de violacdo de direitos com vinculos familiares e comunitarios
preservados ou fragilizados, mas ndo rompidos. Oferta principal: Servico de

Protecado e Atendimento Especializado a Familias e Individuos (PAEFI).
4. Responsabilidades na Articulagdo
Compete ao CRAS:

Realizar acolhimento inicial, escuta qualificada e diagndstico, inserindo

familias no PAIF quando pertinente.

Encaminhar casos ao CREAS ao identificar violagcbes de direitos
(conforme Tipificagdo Nacional), utilizando o Formulario Padrdo de Referéncia

(ou Prontuério IDS), com histérico, descri¢do da violacao e acdes prévias.

Monitorar a confirmacao de recebimento pelo CREAS (em até 5 dias Uteis)

e o inicio do atendimento (em até 10 dias uteis).

Receber contrarreferéncias do CREAS e reinserir familias no PAIF,

garantindo continuidade preventiva.

Obter consentimento para compartilhamento de dados e assegurar sigilo,
conforme LGPD.

Compete ao CREAS:
Confirmar recebimento de encaminhamentos em até 5 dias Uteis.

Iniciar atendimento especializado em até 10 dias Uteis, comunicando o

CRAS no mesmo prazo.



Devolver casos fora de sua competéncia em até 5 dias uteis, com
justificativa técnica e sugestdbes de encaminhamento (ex.. PSE de Alta

Complexidade ou outros servigos).

Elaborar o Plano de Acompanhamento Familiar (PAF) ou Individual (P1A)
no ambito do PAEFI.

Realizar contrarreferéncia ao CRAS quando a violag&o for superada, com

formuléario detalhando intervencdes e recomendacdes.

Promover agbes conjuntas com o CRAS em casos complexos,
respeitando sigilo e incluséo.

5.  Fluxos Operacionais de Referéncia e Contrarreferéncia
5.1. Fluxo de Referéncia (CRAS — CREAS)

Identificacdo: O CRAS identifica violacdes de direitos (ex.: violéncia fisica,
psicoldgica, sexual; negligéncia; trabalho infantil; trafico de pessoas), conforme
Tipificac@o Nacional, com vinculos preservados.

Procedimento:

Técnico preenche o Formulario de Referéncia (ou via Prontuario IDS) e

envia por canal seguro (e-mail institucional ou entrega fisica com protocolo).

CREAS confirma recebimento em até 5 dias Uteis e inicia atendimento em
até 10 dias Uteis, comunicando o CRAS.

Se o caso nao for de sua competéncia, CREAS devolve com justificativa

e orientacdes em até 5 dias lteis.

Monitoramento: CRAS acompanha prazos; em caso de descumprimento,
contata a coordenacgdo do CREAS. Impasses néo resolvidos sdo escalados a

gestdo municipal em até 3 dias uteis.
5.2. Fluxo de Contrarreferéncia (CREAS — CRAS)

Avaliagdo: CREAS verifica alcance dos objetivos do PAF/PIA e aptidédo

para acompanhamento na PSB.

Procedimento:



Para casos complexos, realiza-se reunido conjunta prévia.

Técnico preenche o Formulario de Contrarreferéncia (detalhando

intervencdes, avancos e recomendacdes) e envia por canal seguro.

CRAS confirma recebimento em até 5 dias Uteis e reintegra a familia ao
PAIF.

6. Reunifes de Articulacéo e Planejamento Conjunto

ReuniBes mensais com pauta prévia, ata registrada e quérum minimo de
50% das equipes, incluindo técnicos de referéncia dos casos pautados (ou

substitutos, se necessario).

Objetivos: discutir casos complexos, alinhar fluxos, resolver impasses,

planejar acdes intersetoriais e promover capacitacoes.

Organizacao alternada pelas coordenacdes. Impasses néo resolvidos séo
encaminhados a gestdo municipal em até 5 dias Uteis, com deliberacdo em até

10 dias uteis.
7. Monitoramento e Avaliagcéo

Avaliacdo semestral, com revisdo anual do protocolo, sob

responsabilidade das coordenacdes.

Indicadores Quantitativos:
Numero de encaminhamentos e contrarreferéncias.
Tempo médio para confirmacao de recebimento (meta: <5 dias uteis).
Tempo médio até primeiro atendimento no CREAS (meta: <10 dias uteis).
Percentual de devolugdes justificadas.
Numero de reunides realizadas com quérum minimo.

Indicadores Qualitativos:

Andlise de estudos de caso (minimo de 2 por semestre) para avaliar

articulagéao.



Percentual de impasses resolvidos nas reuniées (meta: 280%), com base

em atas.

Pesquisa de satisfacao (questionario anénimo, aplicado semestralmente)

sobre fluxos e comunicacéao.
8. Disposigdes Gerais

As equipes serdo capacitadas anualmente sobre o protocolo, com énfase

em sigilo, inclusao e articulacéo intersetorial.

Registros serdo preferencialmente feitos em sistemas eletrbnicos (ex.:

IDS), garantindo rastreabilidade e seguranca.

Este protocolo entra em vigor na data de sua aprovagdo, com revisao

anual ou conforme necessidade.



